
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.450.661 - SC (2014/0094765-8)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADOS : GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA  - DF008971 
   MARCELO CARON BAPTISTA  - PR021590 
   MIGUEL HILU NETO  - PR021733 
   GUSTAVO AMORIM  - SC016863 
ADVOGADOS : PAULA DE PAIVA SANTOS  - DF027275 
   SHEILA SCHUTZ E OUTRO(S) - SC026066 
   IAN DOS SANTOS OLIVEIRA MILHOMEM  - DF045993 
   ALINE ELIAS LASNEAUX DINIZ REIS  - DF041568 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE INDAIAL 
PROCURADOR : SILMARA FRUET E OUTRO(S) - SC013215 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO 

AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO 

AGRAVADA, EM RELAÇÃO AOS PONTOS DO RECURSO ESPECIAL EM 

QUE HOUVE ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 458, II E III, 463, 

I, 515, § 1º, E 535, II, DO CPC/73 E 97 E 148 DO CTN. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 182/STJ, NO PARTICULAR. ISSQN. SUJEIÇÃO ATIVA. 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO 

REPETITIVO. RESP 1.060.210/SC. ESTABELECIMENTO PRESTADOR. 

NÚCLEO DO SERVIÇO. UNIDADE COM PODER DECISÓRIO SOBRE A 

OPERAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA EXTENSÃO, 

IMPROVIDO.

I. Agravo interno interposto contra decisão que julgara Recurso Especial interposto 

contra acórdão publicado na vigência do CPC/73.

II. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam, especificamente, os 

fundamentos da decisão agravada – em relação aos pontos do Recurso Especial em que 

houve alegação de contrariedade aos arts. 458, II e III, 463, I, 515, § 1º, e 535, II, do 

CPC/73 e 97 e 148 do CTN –, não prospera o inconformismo, no particular, em face da 

Súmula 182 desta Corte.

III. Na vigência do revogado art. 12, a, do Decreto-lei 406/68, a competência tributária 

para a cobrança do ISS era do Município em que localizada a sede do estabelecimento 

prestador do serviço, ou, na falta deste, do domicílio do contribuinte. Com a 

superveniência da Lei Complementar 116/2003, nos termos dos seus arts. 3º, caput, e 4º, 

o tributo passou a ser devido ao Município em que prestado o serviço, desde que ali haja 

um estabelecimento do contribuinte que configure uma unidade econômica ou 

profissional, sendo irrelevante a denominação de sede, filial, agência, posto de 
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atendimento, sucursal, escritório ou contato. Esse é o entendimento consolidado, em sede 

de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva, no tocante à incidência de 

ISS sobre o serviço de leasing mercantil, hipótese em que o tributo será devido ao 

Município em que localizada unidade da instituição financeira com poder decisório sobre 

a operação de arrendamento mercantil (STJ, REsp 1.060.210/SC, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/03/2013).

IV. O Tribunal de origem, em ação anulatória, assentou que, no caso, não se poderia 

atribuir à sede da instituição financeira qualquer exercício de poder decisório quanto à 

celebração do contrato de leasing. A revisão desse entendimento demandaria reexame de 

provas, providência vedada, em sede de Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

V. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa extensão, improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer em parte do agravo interno e, nessa parte, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora

 

  

Documento: 93436245 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019


